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ESTADO DE MATO GROSSO SUL

Proáeto de Lei Q2y22
Executivo MuniciiA

Estilaa a Receita e Pixa a

do de Angá.ica

Estado de Mato Grosso do Sul,
o exercfcio de 1993• • •

MILTON LIMA, Presidente da Municipal'
de Ang61iC>MS,no ugo das guag atribuiç6es que lhe
são conferidas Lei, faz saber que a

aprovou 0 Prodeto de Lei:

Esta Lei estiaa a receita e a despega do

pio de Angélica 0 exercfcio finmceiro de 1993 ,
compre endendo :

1 O Orçamento fiscal referente aos poderes do
cfpio, aeua órgãos e entidades da adm4ni
tração direta ou indireta;

II O Orçamento da Seguridade Sociai, abrangendo

dag aa entidades e orgãog a ela vinculados, da ag
ministração direta e indireta, '002 como OB
institu{doa Poder

O gera2 do Muaic{pio de Ang61ica,
discriminação dos anexos integrantes desta
tribufdog da seguinte
1 A Prefeitura de Cr$ 33.84

(trinta e bilhÕes oitocentos e

renta e milhÕea de cruzeiros).
II runicipal de 2.788.cm.

(doiB bilhões, setecentos e oitenta e oito
de cruzeirca).

III do Pundo de Saúde Cr$

(quatro bilhões de cruzeiros)
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32 A Receita ser{ realizada nediante arrecadação doa
tos IPTU, ISS, TAXAS,Contribuição de Melhg
ria e outros, da do Estado e Receg
taa deCapital, provoñianteadeOpraçÕegdeCrédito,
nag fornas e enquadradas na legislação que disciplina a
nat6ria, de acordoConag do anexo3

4.320/64 cola os seguinteg desdobramentos:
01 — CCRRiMES.

Receita

12

23

14

15

16

17

19

22 —

23

24

25

.cr$ 31.494.900.ooom

Receita de

— Redei ta PatrLnoniaI

Receita Agropec±ia.........cr$
Receita

cre

Receita de Serviçoa..........

Outras Receitas Correntes.

02 — RECEITA

22 Operação de Cr6d±to
Alienaçao de cro

uaortlzação de •Cr$
Transferência de

Outras Receitas de

DA RECEITA.... ....CR$

100.000.000,00

29.560.200.ocn,cn

1.500.ocn.ooom

Artigo 42 A Despegaserg realizada segundodiscriraina*o aos
dros de Trabalho e Natureza da Despesa. que

0 seguinte

— POR Ftmgxc

02 Judicia-lo...

03 Administraño e
04

Educaçao e Cultura.

. .crc

. cre

cr$ loa,D8.ooo.ooom

2.788.000.ooom
27

9.750.cm.ooo,03
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10 —Habitação e 10.025.wo.ooom
13

15

16

OI

04

07

09

24

15

41 —

42

46

47

49

58

60

75

2 — POR PRCCRAMA

Legislativo...

Administração Financeira

Produção cr$

Produção Cr$

Saúde e cr$ 6.985.cm.ooo,oo
Assistencia .Cr$

DASDESPESASPOR 40.629.cmnnm

5.319.000 .cm,oo
4.572.000.0X)m

80;ooo.ooom

EducaçaO da Critülça de O 6

Cre 7.065 .on.ooom
Educação e

cre

48 Cultura. cre

EducaçaO

de Utilidade Pública..

285.000.000,00

9.975.000.000,00
50.cm.ooo,oo

84

88

OI

02

Saúde ...cre 6985 00

Prog. Pola. Pat. Serviço

cr$ 560.000 .cm,oo
Transporte

DAS DESPESAS POR

.c-r$ 40.629.000.003,00
3 — POR EZONtü1CA

Corrente cr$ 34.988.000.cm,ao
Despesa de Capital cr$ 5.641.000.ocnm

PORCATEGORIAECOIOMICA.........

..............................cr$ 40.629 ocnoo
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4 —FORORGÃODA ,UZINISQRAÇIO

OI Mwaicipal

POER

o Governo

0400 Cre

Administração
Administração

DAS DESPESAS POR ORGÃO..

27.716.000.000,00

Arto. 5 —Fica O Poder Executivo autorizado at

II

Efetuar de Crédito Antecipaàão da
celta nos neznos do 165, S 8a da

Federal.

Operaçãea de Cldditos no de acordo'

0 que diese OsRrágra.foa 22 e 39 da Lei Ped2
4-320/64, destinada de

bedecidag aa Lim1±açÕeae contidas na legi2
Lação vigor.

111—Abrir Cr6ditOB Adicionais Suplementares, 0
te de (ei.nquenta por cento) da receita orçada'
fazendo uso doa reCUrBOB provenientes de excesso
arrecadação nos ternos do 43' S
11 da Federal 4.320/64.

VI—Abrir Créditos AdidiconaiB, suplementares, atc 0
limite de 3$ (trinta por da receita orçada
fazendo uso doa recursos resultantes de

parcial ou totu de dotaçÕez ou de

Cr6ditOB Adicionais nos dc artigo 43, S
inciso III da Federal 4.320/64.
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VI

VII

Artigo 62

Artigo 72

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

medidagneceasfriagpara adustaros di*—
dios ao efetivo da receita.

ao Orçamento do os
Ogassinados Executivo durgnte O
exercfclo, respeitados 0a valores e

—Procedera incorporação doa serviços
na presente Lei, Municipal,
ta: aa dotaçÕegorçamentfriaa, 0
áanentodog de investimentos, ageia COX
criar dadespega,dentrodoeprodet0B,
inclusive oa suplenent03e dotaçõesa serenanp>
radoa pelo total consigaadOpara a
Va emuecorrencia do proáe—
to criado , criar novos e
Pro j eto/Atividades.

TodasaaaquisiçÕeae VendagdeVeículos,Maquinó
rios, BengInov61s, deautorizaçãodoIa
gislativo Municipal de através de i

Esta Lei entrar{ vigor na data de Sua
gao, produzindo efeitos a partir de de
neiro de 1993, revogadas ag diaposiç3eB en
rio.

Gabinete do Presidente da
27 de de

"NTE
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— o serv-iço de trânsito, coordena—
coa: es órgaog do Estado:

XI — c uao e proaover a nanutençao e

conocN2çao dos e equipanentos rodovia—

aa Érefeitura;

— Conservzx• as vicinais, a

ligaT OE Centros de :oroduçÃ0

0a, e sede do e

As daspegna e

u-nidade,

L3xecutivo l:lünicipal,

t 0 Ge 2993, aa Cie

Vigçao c

e e Lei Ilu—

perxaneccrao ccxl rorr-ae est

entrara na esta Oe

as contT2-riu.

Go Prezi_úentc

L, do 2.332.


